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"Dispõe sobre prorrogação de cessão da
servidora municipal ao órgão que
menciona". ^

V  ca ut MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

3 solicitação por meio do Ofício 019/2021expedido pela Câmara Municipal de Barra do Garças,

decreta-

^"t^nzada a prorrogação da cessão da servidora
mumcipai, Sra. WANUSA MENDES MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula funcionai n^

TÂM«r" àCAMARA municipal de barra do garças, sen, ônus para o órgão cedente,
Paragrafo Único - Fica acordado que, mensalmente, o órgão

cessionário fará o recolhimento e repasse da contribuição previdendária e demais
encargos sociais relacionados à servidora.

Art 2» - A cessão será pelo período de 02 Cdois) anos, cora
vigênca a parHr da anuência da Câmara Municipal de Barra do Garças.

era vigor após prévio referendum daCamara Municipal, nos lerraos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, cora sua
publicação de praxe.

Art 4^ - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto 4.557, de 02 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2021.

R^endado por Unanimidade
am "'«""'es

ADILSOI^ONÇALVÊS de MACEDO
Prefeito Municipal
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PROCURADORIA GERAI DO MUNICIPIU
Conforme Art. 9
Lei CompI- '181, de 29/03/2016

REVISADO

víW ̂
^erbert de Souza^enze
Procurador-Geral do
Portaria NM7.00I, cle0i/01/2021
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

■LMHt41HÍliH»iwa Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

■«n. Mua B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÃFreDAÇÃo"

PARECER

Decreto n" 4.569/2021 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RirnAr^Ão . . COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
FA vnD'íSrr ° DECRETO N° 4.569/21, em epígrafe, resolve exarar PARECER!< AVOKAVEL. por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

O ê de
Sala das

irc de2Q21.
Comissões dá Câmara Municipal, em

Presidente

IRA LOPES

APROVADO
EM SESSÃ0 5^/Üri;<Po^ f

-Ç ,
Cilmc tsaiuinú Ji'

Auxiliar Adminisualivo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcns.mt.lcg.br — fb.com/camnrabarradngarcasRua Mato Grosso, N°617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

eamara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

.  Câmara Municipal de Barra do Garças
imitiMWIffliaBa Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam.Mun. B. Garças

FI8

Ass,

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS ]

PARECER

Decreto n" 4.569/2Ü21 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N" 4 569/21 enf ECONOMIA E FINANÇAS, analisando t
A  I epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVFTentender ser a aludida matéria, legal e constitucional. A VOKAVEL,

a

. por

0^ Cta- Municipal. em

Ver. PAUL^EmO^E MORAIS
Presidente

HADEILTON TANNER ARAÚJO
telator

O ALVES R. NETO
Vogai

aprovado
EM SESSÃO I o3 , £.0^/

- „ ,, TT±±7
y.tim âaibihi) dü iünjfl

AüüilIatAdminislrattvo
Ají-Sàfia ta'i935

(66) 3401-24S4 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811

''^''''S^oSarcas.mt.lcg.br- fb.com/camarabarradogarcasRua Mato Grosso. N®617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensai^barradogarcas.mtleg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
. ..Ki.H i,.., Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Pr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garçss
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VOTAÇÃO
5"6^

VEREADORES
ó2. I - 1 Of-]f3 \

CAREEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES
Dr. FLORrZAN LUIZ ESTEVES

_GAB^L PEREIRA LOPES - Vice - Presidente
GERALMINO ALVES R. NETO

HADEILTON TANNER ARAÚJO

JAIIVIE RODRIGUES NETO

JAIRO GEHM — 1° Secretário

jAÍRO MARQUÊSFÊRREIRA - 2"
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR

MURILO VALOES METELLO

J»AULO BENTO DE MORAIS

rtUKO FERREIRA DA SILVA FILHO -

UONAIR DE JESUS NUNES

"VALDEl LEITE GUIMARÃES
WANDERLI VILELA DOS SANTOS

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

PARTIDO

PSB

PROS

SIM

A vvi. tu.

NAO

PSDB

PSB

PSD

[>(

ABÍTENÇAO

MDB

PRTB

REPIRLICANO

<

DEM

REPIBLICANO

PL

y

íC.

PSD

PSDB

MDB

PSB
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V
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Referendado por Unanimidade
de vereadores preaentes-
om Ordtnftría rtn
/tia Qg /03

1,1^. r.o^É

(66) 340J-2.I84 /3401-239.S / 3401-2358 / OSOO 642 6811
barrsdognrcas.ml.leg.br- fb.com/camiirabarradogarcas

Rua.MatoGrosso. N»6i7. Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
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